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L E I N . 9.174, D E 13 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre a criação de u m Ginásio Estadua l em A l to Alegre 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Asseinbléia Legis lat iva decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

Ar t i go l . 0 . — É criado u m Ginásio Es tadua l em Al to Alegre. 
Art igo 2.° — O orçamento da exercício em que se der a instalação do 

estabelecimento de ensino ora criado consignará dotação adequada ao custeio da 
respectiva despesa. 

A r t i go 3." — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 13 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ata l iba Nogueira 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócfs do 
Governo, aos 13 de dezembro de 1965. 

M g u e l Sansígolo — Diretor Ge ra l , Subst i tuto 

L E I N . 9.175, D E 13 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre o funcionamento, como Colégio, do Ginásio Es tadua l da Pirapòz'nho, 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legis lat iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t igo l.° — Passa a funcionar como Colégio o Ginásio Estadua l de 

Pirapòzinho. 
Ar t igo 2.° — O orçamento da exercício em que se der a instalação do 

Colégio ora cr iado consignará dotações necessárias a ocorrer às respectivas 
despesas. 

Ar t igo 3.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 13 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carles de A ta l i ba Nogueira 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 13 de dezembro de 1965. 

MSguel Sansígolo — Dire tor Gera l , Subst i tuto 

L E I N 9.176, D E 13 D E D E Z E M B R O D E 1965 

* Dispõe sobre criação de Grupo Esco lar , em Our inhos . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legis lat iva 'decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i go 1.° — E ' cr iado u m G r u p o Esco lar n a U s i n a São L u i z , em 

Ourinhos . 
Ar t i go 2.° — O orçamento do exercício em que se insta lar o estabele

cimento de ensino ora criado consignará dotação adequada ao custeio da respectiva 
despesa. 

Ar t i go 3.° — Esta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de A ta l i ba Nogueira 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 13 de dezembro de 1965. — 

. M i gue l Sansígolo — Dire tor Gera l , Subst i tuto 

L E I N . 9.177, D E 13 D E D E Z E M B R O D E 1965 " ' ~ 

Dispõe sobre a criação de Ginásio Es tadua l em Coroados. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
" Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 1 

Art igo l.° — É criado u m Ginásio Es tadua l em Coroados. 
A iügo 2.° — A le i orçamentária do exercicio em que se der a- i n s 

talação do estabelecimento. de ensino ora criado consignará dotações necessá
rias a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go 3.° — Esta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 1.3 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car ies de A ta l i ba Nogueira 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado do*s Negócios 
do Governo, aos 13 de dezembro de 1985. 

M i g u e l Sansígolo — Dire tor .Geral , Subs t i tu to . 

L E I N . 9.178. D E 13 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre a criação de u m Ginásio Agrícola Es t adua l em Iguapé 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : • , 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1.° — É criado u m Ginásio Agrícola Es tadua l em Iguapé. 
Ar t i go 2.° — A le i orçamentária do exercício em que se der à ins ta 

lação do estabelecimento de ensino o ra criado consignará dotações necessárias 
a ocorrer às respectivas despesas. , 

Ar t i go 3.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 13 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A ta l i ba Nogueira 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de dezembro de 1965. 

M i g u e l Sansígolo — Dire tor G e r a l , Subst i tuto . 

L E I N . 9.179, D E 13 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Trans fo rma em Inst i tuto de Educação o Colégio Es tadua l e Esco la N o r m a l 
" P r o f . Henr ique M o r a t o " , de Matão. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo ' a 

seguinte l e i : • • 

Art igo 1.° — É transformado em Inst i tuto de Educação o Colégio E s 
tadua l e Esco la N o r m a l " P r o f . Henr ique M o r a t o " , de Matão. 

Ar t i go 2.° — O estabelecimento de ensino de que t r a t a o artigo a n 
terior denominar-se-á Inst i tuto de Educação " P r o f . Henr ique M o r a t o " . 

Ar t igo 3.° — A lei orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do Inst i tuto de Educação ora cr iado consignará dotações necessárias a 
ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t igo 4.° — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Art igo 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 13 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A ta l i ba Nogue ira 

Pub l i c ada n a Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de dezembro de 1965. 

M i g u e l Sansígolo — Dire tor G e r a l , Subst i tu to . 

L E I N . 9.180, D E 13 D E D E Z E M B R O D E 19S5 

C r i a Posto de Assistência Médico-Sanitária em S a n t a Ernes t ina . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O Dfí SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : * 

Ar t i go 1.° — É cr iado u m Posto de Assistência Médico-Sanitária em 
S a n t a E rnes t i na . 

, Ar t i go 2 ° — O orçamento do exercicio em que se ins ta lar a u n i 
dade sanitária ora cr iada consignará dotação adequada ao custeio da respectiva 
despesa. 

A r t i g o 3.° — E s t a le i entrará em' vigor n a . data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Jáiro Cava lhe i ro D ias 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de dezembro de 1965. 

M i g u e l Sansígolo — D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to . 

L E I N . 9.181, D E 13 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre a criação de Posto de Assistência Médico-Sanitária, no município 
de Várzea Pau l i s ta . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — É criado u m Posto de Assistência Médico-Sanitária em 
Várzea Pau l i s t a . 

A r t i go 2.° — A le i orçamentária do exercício em que se der- a i n s 
talação da unidade sanitária ora c r iada consignará dotações adequadas ao cus
teio das respectivas despesas. 

A r t i go 3.° — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 13 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ja i r o Cava lhe i ro D ias 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l dá Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de dezembro de 1965. 

M i g u e l Sansígolo — D i r e to r G e r a l , Subs t i tu to . 

L E I N . 9.167, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre o funcionamento de ginásio estadual como colégio 
Retificação 

No art igo 2.o, 
Onde se lê: 
" . . . do exercício em que se der a instação do estabelecimento de en 

sino . . . " , 
Le ia-se : . . 

" . . . do exercício em que se der a instalação do estabelecimento de 
e n s i n o . . . " 

D E C R E T O N . 45.059-A, D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1985 

A l t e ra C s tabelas expl icat ivas do orçamento vigente 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
DE S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

Ar t i go 1.° — F i c a m suplementadas, n a importância de Cr$ 
(quatro milhões e trezentos e seis m i l cruzeiros) , as dotações do orçament 
abaixo d iscr iminadas e atribuídas à Secretar ia de estado dos Negócios da 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.1.0 
3.1.1.1 

anterior 

.0Í0.Q 

.1*0.0 
3.( 
3 
3-1.1.0 
3.1.1.1 

09 

COMISSÃO C E N T R A L D E C O M P R A S -
V E R B A N.. 315 
Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
Pessoal 
Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 

€013 — Quar tas ou sextas-partes . . v . . 
0054'— Gratificações de representação .. ' ..'. .. 
0057 — Ou t r a s gratificações . . . 

4.306:000 
) vigente, 
Fa zenda : 

Cr$ 

T O I A L D A S S U P L E M E N T A C O E S 

803.000 
3 300.000 

203.OOO * 

4.306.000 

" Ar t igo 2 ° — P a r a atender, as suplementações de que t ra ta o art igo 
f i cam reduzidas, no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

COMISSÃO C E N T R A L D E C O M P R A S 
V E R B A N. 315 

.Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 

09 - Pessoal 
Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 

0030 — Substituições em G s r a l . . . 
0040 — Diárias '• . . . , 
0052 — Gratificação pela prestação de serviços ex t ra -

C r $ 

3.700.000 
321.00,} 

ordinários 

T O T A L . D A S REDUÇÕES 

285.000 

4.3O6.0OO 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigoAna data de sua publicação. 
Art igo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 13 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da Si lva Gordo 

Publ icado na D i r e to r i a G s r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 13 de dezembro de 1965. 

M igue l Sansígolo, D i i e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.G59-B, D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Abre crécíiío suplementar de Cr$ 87.650.000, autorizado pelo art igo 18, inciso I I , 
I ' da L e i n . 8.443, de 3 de dezembro de 1964 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P .AULO, usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

Art igo 1.° — De conformidade com o disposto no artigo 18, inciso I I , 
da L e i n . 8.443, de 3 de-dezembro de 1964, f ica aberto, na Secretaria da Fazenda, 
u m crédito d e ' C r S 87.650.000 (oitenta .e. sete milhões, seiscentos e cinquenta m i l 
cruzeiros), suplementar às seguintes verbas do orçamento vigente: 

Cr$ 
Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda 
D e p a r t a m e n t o d a R e c e i t a 
ARRECADAÇÃO — C A P I T A L 
V E R B A N . 321 

3.0.0.0 — Despesas Correntes 
3.1.0.0 — Despesas de Custeio 
3 .1.1.0 09 — Pessoal 
3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 

0030 -— Substtíuíções em geral 10.445.00» 


